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da Silva Alves
Técnica Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

DECLARAÇÃO DE DTSPENSA DE OUTORGA N'029t20-01

o INSTITUTO Or rnOrrçÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe cont-erem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

ENDEREÇo pAR{ connrspoxoÊncu: Rua Rio Araguaia, s/no, Vila Nova, Apuí-AM

CNPJ/CPF: 03.477.793/0005-56 INscRrÇÁo ESTADUAL:

Fone: (94) 3424-3241 pRocEssoNo: 0938.2020

EMAIL:

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocAlrz4ÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319, km 5í3-10;
geográficas: 06022'15,4" S e 62048'29,9" W, Tapauá-AM.

FTNALTDADE: Construção Civil

CoNsUMo/ÁREA ALAGADA: 8,OO M3/diA

vALTDADE: 05 ANos

Aten ao:

Maria L
Di

o

gabinete@ipeam.am.gov.br
Fone:(gz\ 2'1234721 I 2'123-6731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parquê

Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

Esta Declaraçâo nâo dispensa e nem substitui renhüm documeDto exigido pelâ Legislação
Federal, Estâdual e Municipal.
() uso da água está dentro dos liÍnites estabeleridos como de uso insignificantc constantes nir

Resoluqão n' 02 de 2016 do Conselho Estadual tle Recursos Hidricos - CERH.
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